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John Noe afirma que essa rejeição da autoridade dos credos 

ecumênicos “é do que trata a doutrina do sola scriptura”.  Como 

demonstramos, isso é manifestamente falso em relação à doutrina 

reformada clássica do sola scriptura. A doutrina da Escritura sendo 

defendida por esses homens é uma doutrina da Escritura que se baseia 

no individualismo anabatista, no racionalismo iluminista e no 

populismo democrático. É uma doutrina da Escritura divorciada de seu 

contexto cristão. Não é diferente da doutrina das Escrituras e da 

tradição defendida pelas Testemunhas de Jeová em inúmeras 

publicações como Should You Believe in the Trinity? [Você Deveria 

Crer na Trindade?] em que os indivíduos são instados a rejeitar os 

credos cristãos ecumênicos em favor de um novo contexto 

hermenêutico. No entanto, a falsa ideia de que esta doutrina é a 

doutrina da Reforma permeia o pensamento da moderna igreja 

evangélica americana. Infelizmente, a ignorância generalizada da 

verdadeira doutrina da Reforma torna muito mais fácil para os 

fornecedores de falsas doutrinas influenciar aqueles que foram 

incapazes ou não quiseram verificar os fatos históricos. 

 

 

 

- Keith Methison, publicado 26/05/2022  – e está completo no site www.ipb2linhares.com 
- Os bancos destacados da igreja estão reservados para gestantes, lactantes e 

famílias com crianças de até 2 anos; 

- Aconselha-se não levar brinquedos ou comida para o culto, exceto para crianças 

abaixo de 1 ano; 

- Evite se levantar no momento do culto, levante-se apenas em caso de extrema 

necessidade; 

- A saída lateral do templo é somente para casos de emergência; 

- Deixe seu celular no silencioso e não o deixe com crianças; use-o apenas para 

consulta a uma bíblia digital ou aos Padrões de Fé. 

ANIVERSARIANTES 

Donegleide Hartheigel – 18/02 
Rosicleia Cosvosk – 18/02 
Domingos Amaral – 21/02 
Theo Garoze – 23/02 
Antônio Ervate – 24/02 
Iza Sabaini – 24/02 
 
 
 
 
   

 
 
 

DE CASAMENTO 

Elio e Alfina Romanha – 18/02 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Rev. V.J. (Campo de Refugiados no Iraque) | Rev. Geancarlos (Curdistão) 

Rev. Hernaney (sertão central do Ceará) 

IPB de Iguatu e IPB de Irapuan Pinheiro. 

Lic. Álvaro (Teresina) | Seminário Teológico Presbiteriano de Teresina-PI 

Simplificando os dízimos, ofertas e ofertas missionárias por transferência, siga estas 

instruções: PIX (36.022.689/0001-00 - Segunda Igreja Presbiteriana de Linhares): 

* Dízimo: sempre transfira o valor redondo, p.ex., R$ 100,00 ou R$ 150,00 ou 

ainda R$ 267,00, jamais inclua centavos. 

* Oferta: acrescente dez centavos, p.ex., R$ 100,10 ou R$ 150,10 ou R$ 267,10. 

* Oferta missionária: acrescente vinte centavos, p.ex., R$ 100,20 ou R$ 150,20 ou 

ainda R$ 267,20. 

Assim que possível, anote no envelope de dízimo o seu nome e o valor junto com 

a informação "PIX" escrita e a data da transferência para depositar no gazofilácio. 


